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ATA Nº 3 DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE PEDRÓGÃO GRANDE 

Mandato 2017/2021 

 

Sessão ordinária da Assembleia Municipal de Pedrógão Grande, do mês de Fevereiro. -------------------------- 

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, (terça-feira), pelas dezanove horas e 

trinta minutos, reuniu a Assembleia Municipal de Pedrógão Grande, no Salão Nobre da Câmara Municipal, 

com a seguinte ordem de trabalhos:--------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto um- Período antes da Ordem do Dia:---------------------------------------------------------------------------------- 

Um ponto um-  Apreciação das Atas.------------------------------------------------------------------------------------------- 

Um ponto dois- Informações do Presidente da Assembleia Municipal e leitura resumida do expediente. 

Um ponto três- Apreciação por qualquer membro de assuntos de interesse local.-------------------------------- 

Ponto dois- Regimento da Assembleia Municipal--------------------------------------------------------------------------- 

Ponto três- Informação do presidente da Câmara Municipal------------------------------------------------------------ 

Três ponto um-  Atividade Municipal------------------------------------------------------------------------------------------- 

Três ponto dois- Imposto Municipal sobre Imóveis (Recomendação da Sessão anterior).----------------------- 

Ponto quatro- Propostas da Autarquia:---------------------------------------------------------------------------------------- 

Quatro ponto um- Revisão Orçamental n.º 1--------------------------------------------------------------------------------- 

Quatro ponto dois- Declaração de Pagamentos em Atraso existentes em 31/12/2017 nos termos da    

alínea a), do n.º 1 do artigo 15.º da lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, republicada pela lei n.º 22/2015, 

de 17 de março.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                  Quatro ponto três- Declaração de Recebimentos em Atraso existentes em 31/12/2017 nos termos da 

alínea b), do n.º 1 do artigo 15.º da lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro alterada e republicada pela lei n.º 

22/2015, de 17 de março, conjugado com o artigo 17.º do decreto de lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 

republicado pelo decreto-lei n.º 99/2015.------------------------------------------------------------------------------------ 

                                  Quatro ponto quatro- Declaração dos Compromissos Plurianuais existentes a 31 de dezembro de 2017,            

nos termos da alínea a), do n.º 1 do artigo 15.º da lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, republicada em 17 

de março de 2015, artigo 5.º da lei n.º 22/2015.---------------------------------------------------------------------------- 

                       Quatro ponto cinco- Lei n.º 8/2012 - Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso - Autorização 

Prévia Genérica à Assunção de Compromissos Plurianuais.-------------------------------------------------------------- 

                                  Quatro ponto seis- Proposta de Autorização Genérica para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 16 da 

lei n.º 73/2013, de 3 de setembro - Isenções e Reduções de Taxas.--------------------------------------------------- 

                                     Quatro ponto sete- Designação de 4 cidadãos eleitores para integração da CPCJ alargada conforme a Lei 

n.º 147/99 de 1 de Setembro.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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               Quatro pontos oito- Contrato Interadministrativo de delegação de Competências no âmbito do Regime 

Jurídico de Serviço Público de Transportes de Passageiros (Lei n.º 52/2015 de 09 de Junho). -----------------                           

Ponto cinco- Período destinado à intervenção do Público.--------------------------------------------------------------- 

O senhor Presidente da Assembleia Municipal, Dr. Tomás Correia, iniciou a reunião cumprimentando 

todos os presentes.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Faz referência aos membros efetivos Noémia Barão, que apresentou renúncia ao mandato; Arnaldo 

Pedroso e ao Presidente da Junta de Freguesia da Graça, Pedro Pereira, que por motivos de saúde 

faltaram, tendo sido substituídos pelos deputados, senhores Carlos Manuel Simões Dias José; Ivo 

Fernando Pais Pereira e Sandra Cristina Dinis Paiva respetivamente.------------------------------------------------ 

O Presidente da Assembleia Municipal de Pedrógão Grande, Dr. Tomás Correia, ordenou que se 

procedesse à assinatura do Livro de Ponto, verificando-se as presenças dos seguintes Deputados 

Municipais:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

António Tomás Correia; Fernando Manuel Fernandes Antunes, Joaquim Augusto Torres Simões 

Palheira, Luis Filipe Henrique Antunes; Carlos Manuel Simões Dias José; Ivo Fernando Pais Pereira; Nélia 

Maria Henriques Alves; Telmo Alexandre Ferreira dos Santos Gomes Alves; Joaquim Coelho Baeta 

Graça; Luis Manuel Piedade David; Rui Manuel Morgado Capitão; Paula Rita Paiva de Carvalho; Luis 

Paulo Pereira Fernandes; Henrique Manuel Fernandes Leite; Magda Sofia Alves David; Sandra Cristina 

Dinis Paiva; Carlos Fernandes do Jogo; José António Dinis Marques.-------------------------------------------------- 

Estiveram ainda presentes todos os vereadores do Executivo Municipal. -------------------------------------------- 

Um ponto um, foi a ata anterior submetida a apreciação que, depois de lida, foi aprovada por 

unanimidade. Contudo foi referido pelo deputado Joaquim Baeta que não consta da ata a referência que 

fez sobre o corte de pinheiros junto à antiga escola da Atalaia, questionando a Câmara sobre as 

diligências efetuadas nesse sentido. Também o deputado Luís Antunes referiu que gostaria de ter 

conhecimento da despesa fixa ou variável da lista de pessoas/ entidade que fizeram a doação para a 

conta solidária dos incêndios 2017.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

Um ponto dois, o Senhor Presidente da Assembleia fez referência ao segundo encontro dos Presidentes 

das Assembleias Municipais e ao  Relatório da Comissão de Proteção de Crianças e Jovens que colocou à 

disposição para consulta.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 No um ponto três o Presidente da Assembleia abriu as inscrições para intervenções sobre assuntos de 

interesse local.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Junta de Freguesia de Vila Facaia, senhor José Dinis, solicitou informações sobre a 

sinalética do concelho, questionando para quando a sua colocação.---------------------------------------------------

Em substituição do Presidente da Junta de Freguesia da Graça, a Drª. Sandra Paiva, faz referência à 
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desertificação daquela freguesia, apelando à reabilitação da zona envolvente à Igreja Matriz salientando a 

necessidade de dar movimento àquela localidade.-------------------------------------------------------------------------- 

O deputado senhor Luís Paulo, questionou se o senhor Presidente da Câmara Municipal foi constituído 

arguido enquanto Presidente da Câmara Municipal, no anterior mandato. Mostrou preocupação em 

relação à não substituição das placas de sinalização e ainda à falta de comunicações, resultantes dos 

grandes incêndios do verão passado. Prosseguiu referindo-se à possível isenção de IMI, nos edifícios de 

primeira e segunda habitação, destruídos pelo fogo de 17 de junho, dado que a Lei nº 73/2013 de 3 de 

Setembro, no seu artigo nº 16, números dois e três onde se estabelece essa possibilidade. Entende assim 

que se deve proceder de igual modo como outras Autarquias, também essas afetadas pelos incêndios.----- 

O deputado Dr. Rui Capitão, referiu-se a uma descentralização necessária e à desertificação do interior. 

Referiu-se ao congresso dos Presidentes das Assembleias Municipais, onde devem ser reforçadas ideias, 

políticas sérias. Prosseguiu para referir a deficiente iluminação da estrada de acesso à Rodoviária, a 

existência necessária e urgente de sinalização que limite a velocidade dos veículos naquela zona. 

Salientou o trabalho da Câmara Municipal na georreferenciação dos terrenos. Demonstrou a sua 

satisfação relativamente ao apoio prestado à Junta de Freguesia de Vila Facaia no que concerne ao 

Carnaval. Diz-se entristecido com as saídas  norte e sul de Pedrógão Grande num total abandono, com 

mato e pinheiros que não são limpos. Refere  ser esta chamada de atenção junto da Ascendi. A terminar 

questionou  o ponto de situação da Lusiaves.--------------------------------------------------------------------------------- 

O deputado senhor Joaquim Baeta referiu-se a algumas questões relacionadas com sinalização e arranjos 

na freguesia da Graça e ainda ao corte de pinheiros sem autorização naquela freguesia, junto à antiga 

escola.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A deputada Drª. Nélia Alves manifestou preocupação com o verão antecipado que se faz sentir e as suas 

consequências; aproveitou para felicitar a iniciativa das sessões de esclarecimento sobre a 

obrigatoriedade de limpezas das matas, a melhoria da página do Município, referindo continuar a haver 

notícias obsoletas.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O deputado Dr. Ivo Pais manifestou a sua preocupação relativamente aos jovens do nosso concelho, o 

que este lhes pode oferecer, salientando o exemplo do Recreio Pedroguense que tem feito um excelente 

trabalho,  embora  contando  com o apoio do Município.----------------------------------------------------------------- 

O deputado Dr. Luís Antunes, depois de dar as boas vindas a todos, manifestou o seu encorajamento a 

quem dirige o concelho de Pedrogão Grande, tanto a nível da Autarquia como das Juntas de Freguesia. 

Relembrou também a necessidade de boa rede de comunicações, solicitou ainda o valor dos donativos 

recebidos e as suas aplicações. ---------------------------------------------------------------- ----------------------------------

O Presidente de Junta da freguesia de Vila Facaia, senhor José Dinis, chamou atenção para as falhas de luz 
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frequentes que se têm feito sentir ultimamente. Aproveitou para reforçar o assunto abordado pelo 

deputado Dr. Luís Filipe acerca das comunicações. Fez referência aos donativos dos incêndios que 

acredita estejam a ser bem geridos. Mostrou preocupação relativamente à população, especialmente da 

sua freguesia, que está envelhecida e reforçou a ideia da GNR fazer uma ronda diariamente. ------------------ 

De seguida o Sr. Presidente da Assembleia Municipal deu a palavra ao Presidente da Câmara, senhor 

Valdemar Alves que, em resposta aos deputados anteriormente referidos, informa que relativamente à 

sinalética está para breve a sua substituição, pois a candidatura está aprovada. Referiu que uma das suas 

preocupações é também a população envelhecida e manifestou o desejo de manter as freguesias ativas. 

Informou também que não foi constituído arguido. Em relação ao IMI a possibilidade de por em prática a 

isenção total daquele imposto suscita-lhe dúvidas, pois estes Órgãos do Município não podem legislar, 

cabendo esse direito à Assembleia da República. Prosseguiu referindo que em relação à iluminação 

pública o assunto já tinha sido ponderado bem como a limitação de velocidade na variante. Também 

demonstrou satisfação em relação às sessões de esclarecimento que tem envolvido tanto os agentes da 

GNR, como Autarcas e funcionários. Quanto à Ascendi a mesma deverá iniciar as limpezas necessárias que 

são da sua competência para que não se voltem a repetir os incêndios devastadores do verão passado. 

Acredita que as limpezas vão ser feitas e lamenta que haja aumentos assustadores de mão-de-obra para 

prestação daqueles serviços. Lamentando ainda os fogos que nesta altura do ano teimam em aparecer, 

havendo a possibilidade de haver uma mão criminosa por trás. Quanto à empresa Lusiaves esclarece a 

dificuldade que têm tido para aquisição de terreno. Respondendo ainda ao deputado senhor Joaquim 

Baeta informa o que assunto relacionado com o corte dos pinheiros, foi reportado à GNR.  A terminar 

informou que está a pensar no futuro dos jovens acreditando que se está no bom caminho, tendo a vice-

presidente Dª. Margarida Guedes, reunido com responsáveis da Universidade do Porto a fim de ser 

assinado protocolo onde os jovens deverão ter um papel mais ativo. Mais referiu que uma batalha que 

tem que ser resolvida é a das comunicações que também o preocupa e que tem feito diligências nesse 

sentido, para resolução dos problemas. Quanto aos donativos informa que se encontram em conta para o 

efeito e que, nesta data conta com 239 (duzentos e trinta e nove) mil euros, encontrando-se  ainda 

aberta. Acrescentou ainda que há uma enorme vontade e tudo tem feito para ajudar os proprietários das 

segundas habitações e dos barracões. Mais informou que as casas de primeira habitação estão quase 

todas entregues, não descuidando a reconstrução da capela de Nª Senhora das Brotas, de Adega que foi 

também destruída pelo incêndio do dia 17 de junho. Informou do programa das comemorações do 101º 

aniversário do comando distrital de Leiria da GNR- sendo que o Dia da Unidade será realizado em 

Pedrógão Grande.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Ponto dois- Regimento da Assembleia Municipal- usou a palavra o Presidente da Assembleia Municipal, 
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que informou não ter recebido qualquer sugestão, em relação à alteração do Regimento da Assembleia 

Municipal, pelo que se mantem o mesmo em vigor. ------------------------------------------------------------------------ 

Ponto três- Informação do Presidente da Câmara Municipal. ------------------------------------------------------------ 

Três ponto um- Atividade Municipal. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Tomou a palavra o Presidente da Câmara Municipal para referir que foi atempadamente distribuída toda 

a informação sobre a atividade Municipal, mostrando-se disponível para qualquer esclarecimento. --------- 

Três ponto dois- Imposto Municipal sobre Imóveis (Recomendação da Sessão anterior).----------------------- 

O Sr. Presidente da Assembleia passou a palavra ao Sr. Presidente da Câmara que informou que sobre 

este tema foi pedido parecer ao Dr. Belchior e que passou a ser distribuído pelos presentes. ------------------ 

O Presidente da Câmara Municipal referiu mais uma vez o que anteriormente já tinha dito sobre o 

assunto, que a Autarquia não tem poderes para legislar e isentar, no entanto voltou a salientar que  foi 

pedido parecer ao jurista Dr. Belchior, que aqui se dá por integralmente transcrito, fazendo parte 

integrante desta ata.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A deputada Dr.ª. Nélia Alves referiu ter-se debruçado sobre o assunto, acrescentando que de acordo com 

a Lei 73/2013 de 3 de Setembro, nos seus artº 15º alínea d) e 16º fica -se com a  ideia que o Município 

teria estes poderes, deixando no entanto o mesmo à consideração dos deputados. Acrescenta que a 

Assembleia Municipal por proposta de deliberação fundamentada poderá conceder isenções fiscais, pelo 

prazo de cinco anos podendo ser renovados até dez anos. A leitura dos artigos congregados, não 

descurando o princípio da legalidade, seria soberano, no seu entender, acrescentando ainda que se trata 

de uma receita municipal, pelo que lhe suscitam dúvidas em relação a este parecer apresentado.-----------

O deputado Dr. Rui Capitão afirma que “nós, Assembleia Municipal” não isentamos, nós aprovamos! 

Acrescenta que deverá ser solicitado ainda parecer à CCDRC e outras entidades. As leis devem ser 

interpretadas e é por aí o caminho a seguir, conclui o mesmo deputado. ------------------------------------------- 

O Presidente da Assembleia Municipal referiu que no presente Órgão já ter sido aprovado, tudo o que era 

receita própria, mostrando-se contudo disponível para que tudo o que seja pela não desertificação do 

interior, pelo progresso do concelho ou a possibilidade de isentar de modo a não agravar a situação das 

famílias, poderão contar com o seu contributo.----------------------------------------------------------------------------- 

Ponto quatro- Propostas da Autarquia: ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Quatro ponto um- Revisão Orçamental n.º 1- Não havendo questões a colocar, o Presidente da Assem-

bleia Municipal colocou o documento à votação, tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade.----------- 

Quatro ponto dois- Declaração de Pagamentos em Atraso existentes em 31/12/2017 nos termos da    

alínea a), do n.º 1 do artigo 15.º da lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, republicada pela lei n.º 22/2015, 

de 17 de março. Do presente documento foi dado conhecimento. ----------------------------------------------------- 
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                                   Quatro ponto três- Declaração de Recebimentos em Atraso existentes em 31/12/2017 nos termos da 

alínea b), do n.º 1 do artigo 15.º da lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro alterada e republicada pela lei n.º 

22/2015, de 17 de março, conjugado com o artigo 17.º do decreto de lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 

republicado pelo decreto-lei n.º 99/2015. Do presente documento foi dado conhecimento.------------------- 

                                  Quatro ponto quatro- Declaração dos Compromissos Plurianuais existentes a 31 de dezembro de 2017,            

nos termos da alínea a), do n.º 1 do artigo 15.º da lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, republicada em 17 

de março de 2015, artigo 5.º da lei n.º 22/2015. Do presente documento foi dado conhecimento.---------- 

Quatro ponto cinco- Lei n.º 8/2012 - Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso - Autorização Pré-

via Genérica à Assunção de Compromissos Plurianuais. - Não havendo questões a colocar, o  Presidente 

da Assembleia Municipal colocou o documento à votação, tendo o mesmo sido aprovado por unanimida-

de.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Quatro ponto seis- Proposta de Autorização Genérica para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 16 da 

lei n.º 73/2013, de 3 de setembro - Isenções e Reduções de Taxas. - Não havendo questões a colocar, o 

Presidente da Assembleia Municipal colocou o documento à votação, tendo o mesmo sido aprovado por 

unanimidade.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Quatro ponto sete- Designação de 4 cidadãos eleitores para integração da CPCJ alargada conforme a Lei 

n.º 147/99 de 1 de setembro. – Tendo sido proposto pelo Presidente da Assembleia Municipal o nome 

das seguintes munícipes -Maria de Fátima Simões Neves; Sofia Alexandra Neves; Maria Lucena Antunes 

e Paula Queimada Rocha, para fazerem parte da Comissão da Proteção de Crianças e Jovens , foram os 

mesmos aprovados por unanimidade.------------------------------------------------------------------------------------------ 

Quatro ponto oito- Contrato Interadministrativo de delegação de Competências no âmbito do Regime 

Jurídico de Serviço Público de Transportes de Passageiros (Lei n.º 52/2015 de 09 de Junho). Não haven-

do questões a colocar, o Presidente da Assembleia Municipal colocou o documento à votação, tendo o 

mesmo sido aprovado por unanimidade.--------------------------------------------------------------------------------------- 

 Ponto cinco- Período destinado à intervenção do Público, o Sr. Presidente da Assembleia Municipal, deu 

a palavra ao Sr. Augusto das Neves, que solicitou a divulgação do Museu das Concertinas de Vila Facaia, 

sugerindo a colocação de outdoor no IC8. Prosseguiu referindo-se a eventual má construção de algumas 

habitações e barracões, mais precisamente na sua opinião os telhados, que futuramente com o vento 

poderão não resistir; de seguida referiu que os esgotos de Vila Facaia, não funcionam,  acrescentado a 

terminar a falta de pressão da água nas habitações.------------------------------------------------------------------------ 

De seguida usou a palavra o senhor Luís Cunha para felicitar a Câmara Municipal na pessoa do senhor 

Presidente, em relação ao edifício da Biblioteca já possuir wireless, no entanto deixa um alerta para os 

nomes que fazem parte da toponímia não serem os mais ajustados à realidade histórica do concelho. ------ 
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Seguidamente usou a palavra o senhor Aires Henriques, para se referir aos metros de distância necessá-

rios das limpezas das florestas que considera não serem os mais ajustados; à necessidade de abertura de 

aceiros na floresta para combater os incêndios florestais e ainda à reflorestação dos nossos concelhos, 

assuntos que o deixam apreensivo. Referiu ainda a necessidade de restabelecimento das linhas de água, 

devido ao corte das mesmas por particulares. A terminar, este Munícipe, referiu-se à necessidade de 

manutenção e preservação do património de Pedrógão Grande, como seja a Torre do Relógio, a grande 

Rota da Nacional 2, deixando um alerta para que seja repensado o IMI dentro da localidade de Pedrogão 

Grande.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Por fim o último munícipe senhor José Deus, deixa alerta sobre a distribuição dos Editais, a necessidade 

de mais sinalética- espelhos. Informou que tem sido aluno na Universidade Sénior, apreciando mais de 

perto a natureza que envolve Pedrógão Grande e para a qual chama a atenção do Executivo apelando a 

que seja feita mais publicidade, pois acrescenta que é preciso dinamizar o turismo. A finalizar leu um 

poema de sua autoria, que foi do agrado de todos os presentes.-------------------------------------------------------- 

Finalmente o Sr. Presidente da Assembleia Municipal agradeceu a presença de todos, numa assembleia 

que trouxe à discussão os problemas da terra e um melhor conhecimento mútuo, para um progresso de 

todos para todos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovada a ata em minuta, e nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada esta reunião de assem-

bleia, pelas vinte e duas horas, que depois de lida será assinada nos termos da lei.-------------------------------- 

 

O Presidente da Assembleia Municipal 

 

_______________________________ 

(António Tomás Correia) 

 

O Primeiro Secretário 

 

_______________________________ 

(Fernando Manuel Fernandes Antunes) 

 

Segundo Secretário 

 

__________________________________ 

(Joaquim Augusto Torres Simões Palheira) 


